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ESTADo Do pRnaNÁ

EMENDA N" DJ Ao pRoJETo DE LEI N" 82, de 2020

Emenda Aditiva e Modificativa

Acrescenta o inciso IV ao aÍt. 8o, do Projeto de Lei n"82, de 2020, com a segünte redaçáo:

"Art. 8"

"IV- Os empregados púbücos que aitizanm e/ou mantenham ações trabalhistas

conúâ a Companhia de Engenharia de Transporte e Trânsito do Município. "

Modifica oParâgrafo Úoi.o do art. 8o, que passa a ter a segurnte tedação

"Att. 8o..,... ............"

"Parâgtaf.o Único. Para todos os casos descritos nos itens I a IV, setâ aphcada a

rescisão sem justa causa, sendo qútadas as verbas rescisórias que se tem direito,
incluindo as ücenças remuneradas especiais vencidas.

É a emenda. Sala das Sessões.

Em 10 de agosto de 2020.

Dr CÂMÂRÊ. I,IUNICIPAI. DE CASCÂVÊL

Recebido em )C/QE-làxr

Justificativa,
Protocolo

Â presente emenda tem poÍ objetivo que os empregados púbücos da Companhia
de Companhia de Engenharia de Transporte e Trânsito - CETTRÂNS, que ao longo destes

anos aitizztam inúmeras ações úabalhistas contÍa a companhia, o que levou por ajudar a acabar

com a saúde ítnanceha da empresa, com as enoÍmes dividas trabalhistas odundas destes

processos, não seiam migrados paÍz- o regime estatutário, e sejam desligados de uma vez do
serviço púbüco.

Não é aceitável que os empregados que ajudaram a acabat com uma empÍesa

continuem afazer parte dela. Devemos valortzat sim, aqueles funcionários que se dedicaram ao

longo destes anos e pÍestaram com seriedade e zelo suas funções. Desta fotma, em síntese, a

presente emenda acaba por incluir nos servidoÍes que não serão mrgtados ao tegime estatuários

e terão seus conúâtos rescindidos aqueles que ajutzarum ações trabalhistas contÍa a companhia,
e buscaram outÍas alternativas senão banaltzat com pÍocessos, sefldo que este vereadot sempÍe
esteve aberto ao diálogo e não recebeu demanda destes funcionátios.
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